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Parecer Jurídico 

 
 
Assunto: Estruturação Financeira e Operacional de Joint Venture 

 
 

Introdução 
Este parecer tem por objetivo fornecer orientações legais sobre 

a estruturação financeira e operacional de uma Joint Venture (JV) de acordo com 

a legislação brasileira aplicável. A análise abordará os aspectos societários, 

contratuais, financeiros, de governança corporativa, tributários e trabalhistas 

relacionados à constituição e operação da JV. 

 
Definição e Características da Joint Venture 
 

A Joint Venture é uma modalidade de associação empresarial 

em que duas ou mais empresas se unem para a realização de um 

empreendimento específico, compartilhando riscos, custos, recursos e 

resultados.  

No Brasil, a JV pode ser constituída por meio de diversas 

estruturas societárias, como sociedade limitada, sociedade anônima, ou por 

meio de contratos de colaboração empresarial, devendo obedecer às 

disposições legais pertinentes. 

 
Aspectos Legais e Regulatórios 
 

A constituição e operação da Joint Venture devem observar as 

normas previstas na legislação societária (Lei das Sociedades por Ações e 

Código Civil), tributária (Código Tributário Nacional), trabalhista (Consolidação 

das Leis do Trabalho) e concorrencial (Lei de Defesa da Concorrência), bem 

como eventuais regulamentações setoriais aplicáveis. 

 
Estrutura Societária e Contratual 
 

Recomenda-se a elaboração de um contrato ou acordo que 

estabeleça as bases da associação, incluindo direitos e deveres dos sócios, 

distribuição de lucros, administração da empresa, resolução de conflitos, entre 

outros aspectos relevantes. A estrutura societária deve ser escolhida de acordo 
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com as necessidades e objetivos das partes envolvidas, levando em 

consideração aspectos como responsabilidades dos sócios e tributação. 

 
Aspectos Financeiros 
 

A estrutura financeira da Joint Venture deve ser 

cuidadosamente planejada, considerando o aporte de capital inicial, formas de 

financiamento, projeções financeiras, políticas de distribuição de resultados, 

entre outros aspectos. Recomenda-se a elaboração de demonstrações 

financeiras e controles internos adequados, em conformidade com as normas 

contábeis brasileiras. 

 
Governança Corporativa 
 

É fundamental estabelecer um sistema de governança 

corporativa eficiente para a JV, definindo claramente a estrutura de órgãos de 

administração e fiscalização, mecanismos de tomada de decisões, 

responsabilidades dos sócios, entre outros aspectos relevantes. A boa 

governança contribui para a transparência, eficiência e sustentabilidade da 

empresa. 

 
Aspectos Tributários 
 

Deve-se analisar os aspectos tributários envolvidos na 

operação da Joint Venture, considerando a incidência de impostos diretos (como 

IRPJ e CSLL) e indiretos (como ICMS e PIS/COFINS), benefícios fiscais 

aplicáveis, tratamento fiscal das operações realizadas, entre outros aspectos. 

Recomenda-se consultar um especialista em direito tributário para uma análise 

detalhada da situação. 

 
Aspectos Trabalhistas 
 

A operação da JV deve observar as disposições legais 

trabalhistas aplicáveis, incluindo contratação de funcionários, terceirização de 

serviços, obrigações trabalhistas das empresas sócias, entre outros aspectos. 

Recomenda-se a elaboração de políticas internas de recursos humanos e o 

acompanhamento das eventuais mudanças na legislação trabalhista. 
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No caso específico, a Joint Venture envolve os Escoteiros do 

Brasil, e por isso há alguns aspectos adicionais a serem considerados, 

especialmente no que diz respeito aos aspectos legais e organizacionais 

específicos dessa instituição.  

 
Aqui estão algumas considerações: 
 

Natureza Jurídica dos Escoteiros do Brasil 
 
Os Escoteiros do Brasil são uma entidade de direito privado, 

sem fins lucrativos, regida por estatuto próprio e legislação específica aplicável 

às organizações semelhantes. 

 
Requisitos Estatutários 

 
É importante verificar se a constituição da Joint Venture está de 

acordo com os requisitos estatutários dos Escoteiros do Brasil, especialmente se 

envolver a realização de atividades comerciais ou a associação com entidades 

empresariais. 

 
Autorização e Aprovação 

 
Dependendo das atividades da JV e do envolvimento dos 

Escoteiros do Brasil, pode ser necessário obter autorização prévia e aprovação 

dos órgãos competentes da instituição, de acordo com seu estatuto e 

regulamentos internos. 

 
Princípios e Valores Escoteiros 

 
A JV deve respeitar os princípios e valores dos Escoteiros do 

Brasil, promovendo a educação não formal, o desenvolvimento do caráter e a 

cidadania ativa, conforme estabelecido pelo movimento escoteiro. 

 

Transparência e Prestação de Contas 
 
A operação da JV deve ser transparente e estar sujeita à 

prestação de contas, seguindo os padrões de governança e transparência 

estabelecidos pelos Escoteiros do Brasil. 
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Aspectos Trabalhistas e Voluntariado 

 
Se a JV envolver a contratação de colaboradores ou o 

envolvimento de voluntários, é importante observar as normas trabalhistas 

aplicáveis e as diretrizes dos Escoteiros do Brasil em relação ao voluntariado e 

ao trabalho com jovens. 

 

Benefícios para a Comunidade 
 
A JV pode explorar oportunidades de colaboração com os 

Escoteiros do Brasil para promover atividades e projetos que beneficiem a 

comunidade, alinhados com os objetivos e missão da instituição. 

 
Consultoria Jurídica Especializada 

 
Recomenda-se consultar uma consultoria jurídica 

especializada em direito associativo e terceiro setor para garantir que a operação 

da JV esteja em conformidade com a legislação aplicável e os regulamentos dos 

Escoteiros do Brasil. 

 
Ao considerar esses aspectos, a operação da Joint Venture 

com os Escoteiros do Brasil pode ser planejada e implementada de forma a 

atender aos interesses de todas as partes envolvidas, promovendo o sucesso e 

a sustentabilidade do empreendimento. 

 
Conclusão 

A estruturação financeira e operacional de uma Joint Venture 

requer uma análise cuidadosa dos aspectos legais, contratuais, financeiros, de 

governança, tributários e trabalhistas envolvidos, visando assegurar a 

conformidade com a legislação brasileira e a viabilidade do empreendimento. 

Recomenda-se a consulta a profissionais especializados em cada área para uma 

assessoria jurídica completa e eficiente. 

 
Brasília-DF, 12 de março de 2024. 

Blenna Cristina Coutinho 

OAB/DF 46.104 
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